






CORREIO BRAZILIENSE 

OU 

ARMAZÉM LITERÁRIO 

JULHO - DEZEMBRO, 1816 



«I 
Ira 

h 

II; 

de 

It* 

I). 
ca 

ca 

de 

da 

u 



CORREIO BRAZILIENSE 
DE JULHO, 1810. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, c . v n . e. 14. 

POLÍTICA. 

Documentos officiaes relativos ao Reyno Unido de Por­
tugal dos Algarves e do Brazil. 

E D I T A I , D A J U N C T A DA SAÚDE. 

Lisboa, 21 de Junho. 

A J U N T A da Saúde Pública faz saber, que por Aviso 
expedido pela Secretaria de Estado dos Negocio* Es­
trangeiros, da Guerra e Marinha, em data de 7 do corrente, 
lhe foi communicada a gazeta de Amsterdam de 24 de 
Mayo próximo passado, na qual. vem incluído um artigo 
de Haarlem de 22 do mesmo mez, cujo theor he o seguin­
t e — " O Conselho d'Estado, governador do Norta de 
Hollanda, authorizado para o fazer assim em similhantes 
casos, participa sem demora a quem poder pertencer, que 
conforme as noticias recebidas de Christiansand, em data 
de 10 do presente, em Siindfior, distante trinta e seis horas 
da parte do Norte da Cidade de Bergen, julga ter appare-
cido uma perigosa, e contagiosa doença, que ataca as pes­
soas, fazendo-as morrer em menos de doze horas ; e dizem 
que procede de algumas relíquias de um naufrágio, de 
pessoas que vierao parar á costa. Assim se acha necessário 
avisar a todos os negociantes, e pessoas marítimas para se 
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livrarem daquella Costa da Norwega, c naõ terem com­
municaçaõ cora as embarcações, que de lú vierem, c po­
derem ser encontradas no mar. No mais Sua Magestade 
mandou já tomar todas as providencias necessárias para o 
dicto rim."—Em conseqüência pois deste desagradável, e 
perigoso acontecimento, a Junta recorre sem perda ile 
tempo ás seguintes providencias para por meio dellas 
evitar a communicaçaõ deste novo flagello, que ameaça a 
segurança da saodé pública do Reyno. 

1. Saó considerados como contagiados deste flagello 
todos os portos da Norwega inelusivamente os da Tinmark ; 
especificamente—Bergen, Stavangcr, Oroutliein, Chris-
liaii.suud, 11a Ilha de Tosscn, Ctiristiania, Cbristiansanil, 
Laitrwigen, Risocr, Tonsberg, Abbcfiord, Frcdcrick-
Shall, Frcdcrickstadt, e o pequeno porto de Wareii^cr. 

2. As embarcações procedentes dos portos comprehen­
didos no artigo antecedente, naõ se admittem em nenhum 
porto do Reyno ; e quando sueceda que cheguem a entrar 
cm algum dos portos do Reyno, seraõ obrigadas a saliir 
com as cautelas, que as suas circumstancias especifica*, e 
a> do porto, em que tiverem entrado, rccommeiidarcin, ou 
fizerem necessárias, prevenindo primeira todos os portoi 
do Reyno ; e apenas se lhes concede lançarem fora cartas, 
ou papeis, que tragam a seu bordo, para serem cutregues 
ás repartições, ou pessoas, a quem se dirigem, depois de 
purificados pelos desiiifuclantes mais enérgicos, que aclu-
aliiienlc se praticam em similtiautcs casos; ficando rcslrin-
gida esta mesma liberdade ao porto de Lisboa, pelo perigo 
que roubaria á segurança da saúde pública, se este nu-
liudroiissimo ramo Ac policia externa de saúde se pcrinit-
tisse em qualquer outro porto do Reyno. 

3. Saõ considerados como muito suspeilosos tlisle con­
tagio totlos os porto» ria Julland na Dinamarca, especifi­
camente—Homens, Sabic, .Nickiopirg, Alburg, Mariager, 
Arhusen, Freilcricia, líilicii, Kingkiepmg, Wcile, ion-
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ningen, Husum, Hoyer, Flensborg, Apenrede, Hadersle-
ben, e a Ilha de Nordstrand :—Todos os portos da costa 
occidental da Snecia, especificamente — Gothenburg, 
Marstrand, Uddevall, Kongsbaka, Warburg, Falkcnlierg, 
Halmstadt, Lageholm, Engeihorm, Helsingborg, Malmo, 
Landseron, Ystad, Falsterdo ;—e o porto de Amai, per­
tencente ao Lago Venere. 

4. As embarcações procedentes dos portos comprehen­
didos no artigo antecedente, saõ admittidas só, e exclusi­
vamente no porto de Lisboa, debaixo de uma quarentena 
rigorosa. 

5. Saõ considerados como levemente suspeilosos deste 
contagio todos os portos das Ilhas Dinamarquezas, especi­
ficamente na Ilha de Fyen; os portos de Odenseo, Asseus, 
Suenborg, Nieborg, Faborg, na Ilha de Alsen; o porto de 
Sonderborg, na Ilha tle Langeland, o porto de Rudkio-
ping : na Ilha de Laland, os portos de Naskou, Saxkio-
bing, Rodbye, Nisted; na Ilha de Falster; o porto de 
Niektoping: na Ilha de Moen, o porto de Steege: na 
Zeeland, os portos de Copenhagne, Wordingborg, o 
pequeno porto dcNestued, Skilskiocr, Korsor, Niekioping, 
ELsenor, Kiogc, Fririicsborg, Frcdericsund ; todos os 
portos do Holstein, especificamente Lubeck, Travcmunri, 
Neustadt, Gluckstat, Meldorf, Hciligenafcn, Rcndsborg, 
Kiel porto pertencente á Rússia. Todos os portos Suecos 
das provincias de Bleking, e de Smalaod, especifica­
mente ; os portos de Carlscrona, Carlsliam, Christiaxistadt, 
Calmar: a Ilha de Oeland : a Ilha de Gothland com o 
seu porto de Wisby ; e a Ilha de Bornholm com os dous 
portos de Ronde, e Ncxoc. 

6. As embarcações procedentes dos portos comprehen­
didos no artigo antecedente, saõ admittidas só, e exclusi­
vamente no porto de Lisboa debaixo de uma observação 
de 10 dias. 

7. As providencias que ficam adoptadas nos seis artigos 
7 
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antecedentes, seraõ reduzidas n sua fiel observância de­
baixo das medidas, cautelas e responsabilidades, que se 
eslalieleeôrani peloe artigos 8, 9, e 10, do edital de 30 de 
Março do corrente anno. 

E para que chegue á noticia de todos, e se nn6 possa 
allegar ignorância, se mandou atfaxar o presente edital em 
Iodas as praças, c lugares públicos dos porto» do Reyno 
para ser cscrupulosauiente observado, era quanto naõ for 
dispensada, ou modificada por outro a sua litleral obser­
vância.— Lisboa, 19 de Junho, de 1816.—Luiz Antonio 
Rebello da Silva. 

Á U S T R I A . 

(Puhlicáram-sc quatro patentes imperiaes, ou decretos 
relativos ás finanças. O primeiro, ordena, que se naõ 
ponha cm circulação papel-moeda, que tenha circulação 
forçada ; e estabelece o modo por que se ha de extinguir 
o antigo.) 

Resumo do decreto, para extincçaõ do papel-moeda. 
As árduas convulsoens, que acommettêrnm a Europa, 

pelos vinte e cinco annos passados, nos obrigaram, desde 
o principio de nosso reynado, a tomar parte nas continuai 
guerras deusoladoras, que puzérara em perigo a segurança 
e independência do Império—objectos de inestimável 
valor tanto para os soberanos como para os povos. Con-
seguintemente, para a nossa independência e segurança 
naõ podíamos nem devíamos poupar esforços alguns. 

A dcsenvoluçaõ de toda a força do Estado, porém, oc-
casionou despesas, que excediam muito os meios dos que 
haviam de pagar os tributos. Invocamos a confiança do 
nosso povo. O papel, representando o valor do ouro, nos 
habilitou a prover ás urgentes necessidades do Estado, c a 
manter o perigoso conflicto, CUJA renovada terminação 
tornou a pôr a Monarchia de posse daquellas provincias, 
que lbe foram arrancadas; e confirmou d? novo a sua se-
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gurança e independência. O nosso primeiro cuidado tem 
lido restabelecer as nossas desordenadas finanças; e desde 
as ultimas negociaçoens de paz nos temos empregado era 
preparar os meios necessários para obter este fim. 

O resultado tem conrespondido a nossos esforços; e ex­
perimentamos particular satisfacçaõ em poder tomar me­
didas, que nos conduzirão a este objecto, sem infringir os 
direitos e legitimas pretençoens de nossos fieis vassallos. 

As medidas, que temos adoptado, saõ fundadas na livre 
cooperação do nosso bom povo: e descançamos na sua 
confiança, que de si mesma se unirá aos arranjamentos que 
temos publicado, e que se justificarão completamente por 
seus resultados. 

Para o futuro naS se porá em circulação papel-moeda, 
qoe tenha valor forçado nos pagamentos: nem se aug-
mentará o que ja está em circulação. Se algumas circum­
stancias extraordinárias exigirem despezas, além dos re­
cursos ordinários do Estado, a administração da repartição 
de Finanças tomará as medidas necessárias para cubrir as 
despezas por novos recursos, e meios extraordinários, sem 
introduzir, em caso nenhum, papel moeda, que tenha cir­
culação forçada. 

O papel-moeda existente poderá ser trocado no computo 
de dous septimos, por notas do novo banco, que se ha de 
erigir; e essas notas do banco seraõ trocadas por dinheiro 
da convenção, em sua somma total; e no computo de cinco 
septimos de sua somma total; e a extensão de cinco sep­
timos, por assignados nas dividas do Estado, vencendo 
juro de um por cento, em dinheiro da convenção. Poderá 
também o dicto papel-moeda ser empregado como capital, 
entrado no novo banco; com esta intelligencia, porém, 
que por cada acçaõ (consistindo o capital em 50.000 
acçoens) se adiantarão 2.000 florins em papel, e 200 
florins e dinheiro da convenção. A vantagem dos possui­
dores do papel moeda consiste na segunda alternativa, 
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1*. no gozo das vantagens, que o banco apresenta; e í*. 
no rédito de ÍJ por cento de juros em dinheiro de con­
venção, que seraõ pagos pelo banco em obrigaçoens, que 
o banco expedirá para esse objecto. 

Decreto, para estabelicimento do banco. 

O banco sen* denominado " Banco Nacional Austriaco 
privilegiado." Começará as suas operaçoens, logo que 
se tiverem tomado sufficiente numero de acçoens ; e até 
aquelle periodo fará as suas transacçoens, começando qo 
1*. de Julho, trocando as notas por acçoens, e será condu­
zido por uma direcçaõ provisional. Para este fim se es­
colherá d'entre a deputaçaõ para a extincçaõ do papel-
moeda, c d'entrc os principaes negociantes e banqueiros, 
oito directores provisionaes do banco, cujo officio será 
fazer todas as preparaçoeus necessárias para o seu com­
pleto estabelicimento. Esta direcçaõ provisional se con-
respondera immediatamente com o Ministro de Finanças, 
e, pelo que respeita a extincçaõ das nota*, dirigirá o 
banco, até que se tenham tomado mil acçoens; sendo a 
somma de cada uma 2.000 florins, em papel-moeda, e 200 
florins era dinheiro da convenção. 

Logo que estiver completo o numero de acçoens, o banco 
ficará sendo propriedade dos possuidores das acçoens ; e 
começarão as operaçoens a que elle he destinado, como 
estabelicimento especialmente privilegiado. Os dictos 
accionistas nomearão, d'cntre si mesmos, um committé de 
50 membros, que junctamente com os directores provi­
sionaes do banco, e commissarios, que nós houvermos 
de nomear, esboçarão um systema completo de regula­
mentos para o banco, o qual será submettido á nossa ap. 
provação. 

O banco U-iá authoridade para estabelecer, em qualquer 
parte da Monarchia, que julgar conveniente, ramificaçoena 
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do mesmo banco : e nenhum outro banco, além deste pri­
vilegiado poderá obrar como banco de cambio. 

O banco circulará notas pagaveis ao portador, de 5, 10, 
50, 100, e 1000 florins, que seraíí pagas, quando forem 
apresentadas, em dinheiro da convenção; sendo, porém, 
as dietas notas do banco declaradas reconhecido modo de 
pagamento, e favorecido pela ley. Mas nas transacçoens 
entre os indivíduos, ninguém será obrigado a recebêllas; 
e por outra parte seraõ usadas em pagamento dos tributos 
ao Estado; e os cobradores dos direitos as receberão como 
moeda corrente. 

O papel-moeda, que for entrado ao banco por acçoens, 
naõ tornará, em caso algum, a ser posto era circulação; 
mas sim, de tempos a tempos, será queimado, na presença 
de uma deputaçaõ dos accionistas, e dos commissarios, 
que hemos de nomear ; recebendo o banco da administra-
çaõ das Finanças obrigaçoens, que vencerão o juro de 2 | 
por cento; e estes juros seraõ divididos, como prêmio, 
pelos accionistas. 

A moeda, que se pagar pelas acçoens, constituirá os 
fundos de um futuro banco de câmbios, por n-eio do 
qual se descontarão as letras de cambio e outros bilhetes 
commerciaes de casas de negocio bem abonadas. Porém o 
banco naõ emprestará dinheiro com hypolecas, até qüe 
estejam em plena actividade as suas aperaçoens para a 
extincçaõ do papel-moeda, e dos câmbios; e atê que 
possua sufficiente somma de dinheiro corrente para ambos 
estes fins. 

O banco consistirá em 50,000 acçoens, cada uma nas 
sommas acima especificadas ; e continuará a receber sub­
scripçoens, até que aquelle numero esteja completo; e 
terá o direito exclusivo de preparar e porem circulação as 
notas do banco, por cujo pagamento ficam responsáveis, 
além de todo o dinheiro, que se achar no banco, todas as 
minas da Monarchia. 
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O terceiro decrelo serve de nppentliz aos dous prece­
dente, econtem um regulamento para restabelecer a ordem 
na circulação da moeda: deeigna as vendas, que ficam 
separadas, e que podem ser pagos nas notas do banco ; e 
as pequenas sommas, qtie se pagarão em dinheiro da con­
venção. Estas rendas, saõ, os direitos d'alfandega nn 
importação e exportação, cm totlos os dominios hereditá­
rios de S. M. ; o direitos provenientes dos processos judi­
ciaes ; alem dos direitos políticos e douriniciaes ; em 
toda a extençaõ da monarchia; o tributo das loges, 
introduzido n s provincias d'Aleiiianha ; o tributo pes­
soal ou capttaçaõ, que pagam os vassallos Alemaens de 
S.M. ; e o imposto sobre os Judeus. 

O quarto decreto diz respeito ao valor da pequena 
moeda de cobre, em circulação, que se manda receber 
nos pagamentos, como dinheiro da convenção. 

INGLATERRA. 

Falia do Orador da Casa dos Communs, a S. A. R. o 
Principe Regente, no encerramento du Sessaõ do Par­
lamento, aos 2 de Julho, 1810. 
SENHOR l—No encerr imento de uma sessaõ laboriosa, 

nós os Coramuneiros, fulelissimos vassullos de S. M. nos 
apresentamos ante Vossa Alteza Real, com o nosso ultimo 
Bill dos subsídios. 

No decurso de nossas deliberaçoens, obedecendo ás 
ordens de V A. R. examinamos os diversos tractados c 
convençoens, que st- nos oprezentáram. Vimos nelles a 
tranquillidade da Europa restabelecida sobre at bazes do 
Govemo legitimo, pelos mesmos conselho» que presidiram, 
c fizeram o plano das medidas denotlailas, providontes e 
comprehctisivas, começadas nas negociaçoens de Chau-

3 
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mont, levadas i madureza no Congresso de Vienna ; e 
completadas na paz de Paris. Temos visto também a 
sabia e generosa política das Potências Alliadas, que, re­
nunciando a todos os projectos de desmembraçaõ da grande 
e antiga monarchia de França, se contentaram com adop­
tar aquellas medidas de precaução, que podem proteger 
eficazmente o mundo, contra a renovação de seus passados 
soffrinientos; e nos alegramos mui especialmente de que 
este importante encargo fosse confiado, de commum con­
sentimento, ao mesmo viclorioso commandante, cujos tri-
umphos te:u tam varonilmente contribuído para a gloria 
de sua Pátria, e para a felicidade geral do gênero humano. 

Nos nossos negócios domésticos, a grande c súbita 
transição de um estado de guerra extensa, para a nossa 
presente situação, produzio necessariamente muitos males 
consideráveis, e difficuidados, a que naõ faltamos era 
applicar a nossa mais anxiosa attençaõ. Aos apertos dos 
interesses agricultores temos prestado aquelles auxílios im­
mediatos, que se puderam descubrir, esperando também) 
que elles possam diminuir diariamente, e confiando muito 
na cicatrizanfe influencia do tempo. Para beneficio do 
commercio, e commodidade geral de todas as classes de 
vassallos de S. M. se providenciou bater-se nova moeda ; 
e de vários modos por disposiçoens e indagaçoens prepara­
tórias, temos empregado muito do nosso trabalho, no 
melhoramento geral da condição do povo, seu alivio, e 
sua instrucçaõ. 

No ajuste de nossos.arranjamentos financiaes; as despe­
zas para os serviços dos nossos estabelicimentos militar e 
civil; tem sido consideradas relativamente aos recursos 
pecuniários deste anno; e entre as mais importantes destas 
medidas, que affectam os interesses unidos da Gram Bre­
tanha e Irlanda, he a ley que passamos para consolidar os 
rendimentos de ambas as porçoens do Reyno Unido. 

Porém, Senhor, no meio de todos os nossos vaiios, e 
B 2 
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importantes negócios, domésticos e estrangeiros, naõ lia 
nenhum em qne esta naçaõ jamais tomasse mais profundo 
interesse, do que no que diz respeito ao esplendor c digni­
dade do throno, e felicidade da Casa Real, que reyna 
sobre nós. Penetradosdesles sentimentos, temos trabalhado, 
por um novo arranjamento da lista civil, cm separar aquellas 
rendas, que saó especialmente assignada* á mantença do 
estado Ri ai, pondo-as daqui em diante fora do alcance 
de quaesquer despezas incidentes, que pertencem mais pro­
priamente a outros e tlifferentes ramos do serviço publico : 
e no mesmo espirito de lealdade c affeiçaõ saiulanos, cora 
satisf<cçaõ cordeal, o venturoso casamento, pelo qual a 
paternal escolha de V A. R. tem gratificado os desejas 
universaes da naçaõ; e tem adoptado para a familia tio 
nosso Soberano um lllustre Principe, cujas alta» qualidades 
ja o tem feito amável ao povo, entre o qual elle tem fixado 
o futuro destino de sua vitla. 

Estes saõ, Senhor, os objectos a que os nossos pensa­
mentos e trabalhos se tem principalmente dirigido ; o para 
completar os subsídios» que he do nosso especial dever e 
privilegio providenciar, agora apresentamos a Vossa Al­
teza Real um Bill, intitulado; " Um Acto para conceder 
a Sua Magestade certa somma, no fundo consolidado da 
Gram Bretanha; e applicar certo? dinlieiros, nelle men­
cionados, ao serviço do anuo, de 1816; e para apropriar 
os subsídios concediJos nesta sessaõ do Parlamento ;" pari 
o quul Bill pedimos, com toda a Imunidade, o Real 
assenso de Sua Magestade. 

Falia do Principe Regente. 

My Lords e Cavalheiros. 

Naõ p<>*so encerrar C s , a sessaõ do Parlamento, sem ex­
pressar outra vez o meu profundo sentimento, na conli-
nuaçaÕ da lamentável indisposição de Sua Majestade. 


